
REQUERIMENTO Nº DE   

Requer que sejam prestadas, pelo 

Senhor Ministro de Estado da Saúde, 
Eduardo Pazuello, informações sobre 

as normas vigentes acerca da 
assistência ventilatória oferecida aos 
pacientes com doenças 

neuromusculares no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).  

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art. 

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor 

Ministro de Estado da Saúde, Eduardo Pazuello, informações sobre as normas 

vigentes acerca da assistência ventilatória oferecida aos pacientes com doenças 

neuromusculares no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Nesses termos, perguntamos:  

1. As diretrizes previstas na Portaria nº 1.370, de 3 de junho de 2008, do 

Gabinete do Ministério da Saúde (GM/MS), que instituiu, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa de 

Assistência Ventilatória Não Invasiva às Pessoas com Doenças 

Neuromusculares, permanecem válidas? Elas foram objeto de 

alguma revisão?  

2. Quais são os equipamentos de assistência ventilatória não invasiva já 

incorporados ao SUS e quais são aqueles efetivamente disponíveis 

e em utilização pelos pacientes com doenças neuromusculares? 

3. Quais foram as secretarias de saúde dos estados, do Distrito Federal 

e dos municípios em gestão plena do SUS que já adotaram as 

medidas necessárias à organização e implantação do Programa de 

Assistência Ventilatória Não Invasiva aos Portadores de Doenças 

Neuromusculares, na forma prevista no art. 2º da Portaria nº 1.370/ 
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GM/MS, de 3 de junho de 2008? Quais são os municípios que 

efetivamente oferecem a assistência ventilatória não invasiva em 

conformidade com a Portaria?  

4. Com base no art. 5º da Portaria nº 370, de 4 de julho de 2008, da 

Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde (SAS/MS), 

foram credenciados serviços especializados ou de referência para 

prover aos pacientes as ações assistenciais do Programa de 

Assistência Ventilatória Não Invasiva aos Portadores de Doenças 

Neuromusculares? Se afirmativo, quantos serviços já foram 

credenciados e em que localidades eles se encontram?  

5. Quais foram os recursos tecnológicos incorporados ao Programa de 

Assistência Ventilatória Não Invasiva às Pessoas com Doenças 

Neuromusculares em decorrência da Portaria nº 370, de 4 de julho 

de 2008, e de eventuais demandas para a incorporação de 

tecnologias capazes de beneficiar esses pacientes? Qual é a 

disponibilidade real de equipamentos como Bipap, ventilador 

volumétrico e cough assist para os pacientes com doenças 

neuromusculares no âmbito do SUS?  

6. Considerando que a Portaria nº 370, de 4 de julho de 2008, buscou 

viabilizar a manutenção e o acompanhamento domiciliar dos 

pacientes com doença neuromuscular, e seu art. 7º incluiu na tabela 

do SUS os procedimentos e equipamentos para realizar a ventilação 

domiciliar não invasiva, por meio da ventilação nasal intermitente 

de pressão positiva, quais são 

os resultados efetivamente obtidos com vistas a facilitar e estimular 

a desospitalização desses pacientes? O SUS disponibiliza o 

ventilador volumétrico para todas as pessoas que são 

desospitalizadas? Outros equipamentos são disponibilizados para 

melhorar a qualidade de vida dos pacientes desospitalizados?  
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7. O que resultou dos trabalhos realizados pelo Grupo de Trabalho 

instituído pela Portaria nº 327, de 7 de março de 2016, do Ministério 

da Saúde, para discutir a qualificação da assistência ventilatória no 

âmbito do SUS? Alguma recomendação proveniente do Grupo de 

Trabalho foi implantada em prol da assistência das pessoas com 

doenças neuromusculares?  

Sala das Sessões, de de .  

Senadora Mara Gabrilli  

(PSDB - SP) 
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